
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO/ES
Rua Pedro Palácios, n° 60, Edifício João XXIII, 11°andar, Salas 1103 - 1106, Cidade Alta - Centro,

Vitória/ES,
CEP: 29015-160 - Telefone: 3222-0444 - E-mail: cress@cress-es.org.br

ATA DA 9ª REUNIÃO DE CONSELHO PLENO DO CONSELHO REGIONAL DE
SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA,
NO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2021.

Aos 25 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, foi realizada reunião do Conselho
Pleno do Conselho Regional de Serviço Social 17ª Região, às 08:30 horas, por
videoconferência com a participação das/os seguintes conselheiras/os: Sabrina Moraes
(Presidenta), Cleidson Nazáro (Vice Presidente), Patrícia Maria Sousa de Jesus (1ª
Tesoureira), Monique Simões Cordeiro (2ª Tesoureira), Carlos Augusto da Silva Costa (1º
Secretário), Ivana Ananias e Larisse Nunes, do Conselho Fiscal, e as/os conselheiras/os
suplentes: Carolina Brito de Oliveira, Suellen da Silva Cruz, José Gomes de Souza, Angélica
Sabrina Toras de Lucena Figueiredo e Mariani Souza, Meyrieli de Carvalho Silva, Hingridy
Fassarela Caliari e Elielma Griggio da Silva. Também participaram os trabalhadores Camila
Taquetti, Ingrid Santos, Flávia Faria, Gustavo Henrique, Ricardo Cezar Moreira Candido,
Wagner Marconi Passamai e André Casotti (período da tarde).

1) Comissão do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações (PCCR): O Conselho Pleno
deliberou pela formação de uma nova comissão para conduzir a implementação do PCCR,
que passa a ser formada pelas conselheiras Monique Simões Cordeiro e Patrícia Maria Sousa
de Jesus, a Coordenadora Administrativa Ingrid Santos e o Coordenador Técnico Gustavo
Henrique. A assessoria jurídica deverá formular resolução com a nova composição para
publicização.

2) Ofício Circular CFESS N° 101/2021: Encaminha a Resolução CFESS nº 980, de 20 de
setembro de 2021: O CRESS/ES tomou conhecimento por meio do Ofício Circular n°
101/202, da Resolução n° 980/2021, que trata sobre a manutenção dos valores da anuidade,
conforme Resolução CFESS n° 829/2017 praticados nos exercícios de 2020 e 2021 para o
exercício 2022. Desta forma, assim como apontado na Resolução CFESS 975/2021, o valor
da anuidade referente ao exercício de 2022, deverá ser definido em reunião do Conselho
Pleno de cada regional e, então, a Resolução 980/2021 deverá ser a referência dos patamares
máximos e mínimos para tal tarefa. Diante dos indicativos do Conselho Federal, e tendo em
vista a publicação da Resolução 980/2021, o Conselho Pleno aprovou o reajuste da anuidade
em 5% (cinco por cento), tendo como base o INPC acumulado dos últimos 12 meses
(julho/2021) que foi de 9,85% (nove vírgula oitenta e cinco por cento), passando a vigorar o
valor da anuidade de 2022 em R$ 525,07.

3) Planejamento do projeto orçamentário ao exercício de 2022: A conselheira Sabrina
abriu o ponto de pauta e contextualizou o momento vivenciado pelo conselho e pela
categoria, que se vê impactada pelo andamento econômico e político atravessado pelo país. A
partir desse horizonte, o planejamento do plano de metas perpassou pelas exigências de
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continuidade das atividades da autarquia a partir de um contexto viável de ser exequível. Em
seguida, a palavra foi repassada ao senhor Rafael, representante da RL Assessoria Contábil,
inicialmente informou que a receita referente ao ano de 2021 se assemelha ao encontrado no
ano de 2020. Até agosto de 2021, foi arrecadado 68% do previsto para o ano, sendo que a
arrecadação referente ao pagamento das anuidades corresponde ao mesmo percentual do ano
de 2020, que foi de 87% (oitenta e sete por cento). A assessoria assinalou que projetar a
receita é uma forma segura para que não venha a ocorrer déficit orçamentário, como o
CRESS/ES vem cuprindo de forma satisfatória aos longo dos anos, desta forma, Rafael
informou que até junho de 2021 foi executado 34% (trinta e quatro por cento) da receita
prevista. A conselheira Monique socializou com as/os presentes algumas questões debatidas
na Plenária Nacional do conjunto CFESS/CRESS, realizada em 05/09/21, em seguida deu
início a apresentação da proposta orçamentária prevista para o exercício de 2022, em
conjunto com a conselheira Patrícia. Após realização de discussão de cada bem/serviço;
etapas; e itens previstos no plano de metas, bem como de justificativas apresentadas pelas
coordenadoras/es de cada comissão, assim foi deliberado pelo Conselho Pleno:

01) XI ENCONTRO CAPIXABA DE ASSISTENTES SOCIAIS
Bem / Serviço:
Meta 01 - Realizar o XI Encontro Capixaba de Assistentes Sociais
Base legal: Deliberação 1 do eixo da Comunicação - Aprovar tema para as comemorações do
Dia do/a Assistente Social, em 2022
Objetivo: Realizar o Encontro Capixaba de Assistentes Sociais, que acontece, todo ano, no
mês de Maio, em comemoração ao dia da/o Assistente Social
Responsável: Comissão Organizadora do Maio
Período de execução: Maio de 2022
Ação: Finalística:
Etapa 01 - Contratação de serviço de Cooffe Break
Item 01 - Cooffe break (simples)
Etapa 02 - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel
Etapa 03 - Material de copo/cozinha
Item 01 - Copo descartável, papel toalha e papel hig.
Etapa 04 - Acessibilidade
Item 01 - Contratação de profissional (libras)
Etapa 05 - Aquisição de materiais
Item 01 - EPI
Observações: para a mesa principal do evento foi proposto o formato virtual, de forma a
ampliar o público atingido. Para as oficinas será tentado viabilizar espaço físico que
possibilite o distanciamento entre as/os participantes. Serão priorizados profissionais do
próprio estado para a realização do evento. Para a proposta orçamentária dos próximos anos,
será discutida a possibilidade de inclusão de elemento de pró-labore aos profissionais
convidados.
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02) ÉTICA EM MOVIMENTO
Bem / Serviço:
Meta 01 - Realização do Projeto Ética em Movimento no Espírito Santo
Base legal: OFÍCIO CFESS Nº 1141/2019 - 17º Curso de Formação Ética para Agentes
Multiplicadores/as do Projeto Ética em Movimento
Objetivo: Qualificação das ações cotidianas das/os assistentes sociais
Responsável: Hyngrid Fassarela
Período de execução: 1º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automovél
Etapa 02 - Aquisição Kit livro
Item 01 - Livros do CFESS
Etapa 03 - Contratação de serviço de Coffe Break
Item 01 - Coffe break
Observação: Foi deliberado pelo Conselho Pleno a munutenção do custeio do material
didático do curso.

Meta 02 - Curso de Formação Ética para Agentes Multiplicadores/as do Projeto Ética
em Movimento
Objetivo: Visa à ampliação do debate ético, compreendendo-o no âmbito da atividade
profissional, política, social e de defesa dos direitos humanos numa perspectiva
crítica."
Responsável: Conselho Federal de Serviço Social
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Passagem
Item 01 - Conselheiro/a
Etapa 02 - Diária
Item 01 - Conselheiro/a
Observações: A conselheira Hingridy e o assessor jurídico André fizeram repasse sobre a
reunião entre o CFESS e as Comissões Permanentes de Ética, realizada também nesta data,
das 09h às 12h30. Em virtude da retomada dos prazos, foi destacado pela conselheira e pelo
assessor a necessidade de avaliar procedimentos de digitalização de processos e utilização de
plataformas virtuais, que serão abordados no item sobre serviços do Plano de Metas.

03) NUCRESS
Bem / Serviço:
Meta 01 - Realizar 1 encontro virtual do NUCRESS SUL
Base legal: Diretrizes Nacionais acerca da interiorização das ações políticas dos CRESS
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Objetivo: se aproximar do cotidiano dos/as assistentes sociais, mediante ações
político-pedagógicas que visam a fortalecer a mobilização destes/as profissionais, necessária
à defesa da profissão e da qualidade dos serviços prestados às/aos usuárias/os.
Responsável: CRESS e Coordenadoras/es regionais
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística

Meta 02 - Realizar 1 encontro virtual do NUCRESS NORTE
Base legal: Diretrizes Nacionais acerca da interiorização das ações políticas dos CRESS
Objetivo: se aproximar do cotidiano dos/as assistentes sociais, mediante ações
político-pedagógicas que visam a fortalecer a mobilização destes/as profissionais, necessária
à defesa da profissão e da qualidade dos serviços prestados às/aos usuárias/os.
Responsável: CRESS e Coordenadoras/es regionais
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística

Meta 03 - Realizar 1 encontro do NUCRESS Região Serrana
Base legal: Diretrizes Nacionais acerca da interiorização das ações políticas dos CRESS
Objetivo: se aproximar do cotidiano dos/as assistentes sociais, mediante ações
político-pedagógicas que visam a fortalecer a mobilização destes/as profissionais, necessária
à defesa da profissão e da qualidade dos serviços prestados às/aos usuárias/os.
Responsável: CRESS e Coordenadoras/es regionais
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01- Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel
Etapa 02 - Diárias
Item 01 - Colaborador/a
Item 02 - Funcionário/a
Item 03 - Conselheiro/a

Meta 04 - Realizar reunião virtual ampliada com as coordenações dos núcleos
Base legal: Diretrizes Nacionais acerca da interiorização das ações políticas dos CRESS
Objetivo: Organizar os NUCRESS do mês de Maio com as/os coordenadoras/es regionais
Responsável: CRESS e Coordenadoras/es regionais
Período de execução: 1º semestre
Observações: foi proposta a realização de atividade virtual, sem previsão de gastos, para as
seguintes metas: Meta 01 (NUCRESS SUL); Meta 02 (NUCRESS NORTE); e Meta 04
(Reunião ampliada com as coordenações de núcleos).

04) COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Bem / Serviço:
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Meta 01 -  Realizar Seminário Serviço Social e Educação
Base legal: Deliberação 6 - Defesa do Serviço Social na Educação
Objetivo: Cumprimento da deliberação do conjunto CFESS- CRESS e garantir a Política de
Educação Permanente
Responsável: Comissão de Seguridade Social
Período de execução: 1º semestre
Ação: Finalística

Meta 02 -  Realizar Seminário de Seguridade Social
Base legal: Deliberação 14 - Seminário de Seguridade
Objetivo: Cumprimento da deliberação do conjunto CFESS- CRESS e garantir a Política de
Educação Permanente
Responsável: Comissão de Seguridade Social
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Transporte do material - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel
Etapa 02- Passagem
Item 01 - Passagem aérea
Etapa 03 - Diária + Hospedagem
Item 01 - Convidado/a
Etapa 04 - Gênero alimentício
Item 01 - Água (galão 20 L)
Etapa 05 - Aquisição de materiais
Item 01 - EPI
Etapa 06 - Acessibilidade
Item 01 - Contratação de profissional (libras)

05) FORMAÇÃO PROFISSIONAL
Bem / Serviço:
Meta 01 - Realizar evento para discussão da Residência Multiprofissional em Saúde
Base Legal: Deliberação 2 Da Formação e Trabalho Profissional - Residência em Saúde
Objetivo: Retomar o Fórum Multiprofissional das residências
Responsável: CRESS em parceria com o ABEPSS e ENESSO
Período de Execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01- Diária
Item 01 - Convidado/a
Etapa 02 - Passagem
Item 01 - Passagem aérea

Meta 02 - Executar projeto on line "Seguir em frente sem  temer a travessia"
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Base Legal: Deliberação Tema 5 da Formação e Trabalho Profissional - Ações de articulação
com Abepss e UFAs
Objetivo: Orientar estudantes e instituições de ensino de serviço social sobre papel do
CRESS e inscrição profissional
Responsável: Comissão de Formação e Trabalho Profissional, Comissão de Orientação e
Fiscalização e Comissão de Inscrição
Período de Execução: 1º e 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Transporte do material - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel

Meta 03 - Realizar CRESS debate
Base legal: Deliberação 5 da Comissão de Formação e Trabalho Profissional - Ações de
articulação com Abepss e UFAs
Objetivo: Promover discussão sobre a Política de Estágio do Serviço Social de forma
permanente e retomar o Fórum de Estágio
Responsável: Comissão de Formação e Trabalho Profissional
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Transporte do material - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel

06) COMUNICAÇÃO
Bem / Serviço:
Meta 01 - Acessibilidade
Responsável: Comissão de Comunicação
Período de execução: 1º e 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Contratar Serviço
Item 01 - Tradutor-intérprete

Meta 02 - Evento: Seminário Nacional de Comunicação
Base legal: Resolução CFESS nº 470/2005 (Regimento Interno)
Objetivo: Garantir a participação no evento do conjunto CFESS/CRESS
Responsável: Comissão Administrativa e Financeira em conjunto com a Diretoria do CRESS
Período de execução: 1º e 2º Semestres
Ação: Finalística
Etapa 01 - Passagem
Item 01 - Conselheiro (1 Conselheiro/a)
Item 02 - Funcionário (1 trabalhador/a)
Etapa 02 - Diárias com pernoite
Item 01 - Conselheiro (1 Conselheiro/a)
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Item 03 - Funcionários (1 trabalhador/a)

07) ÉTICA E DIREITOS HUMANOS
Bem / Serviço:
Meta 01 -  Realizar CRESS debate
Base legal: Deliberação 3 Formação Profissional - Educação Permanente e a Política de
Educação Permanente do conjunto CFESS-CRESS
Objetivo: Promover formação continuada das/os assistentes sociais capixabas
Responsável: Comissão de Ética e Direitos Humanos
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Transporte do material - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel

Meta 02 -  Realizar CRESS debate - Comitê Antirracista
Base legal: Deliberação 8 da Ética e Direitos Humanos - Comitê de Combate ao Racismo
Objetivo: Promover formação continuada das/os assistentes sociais capixabas sobre a
discussão do racismo
Responsável: Comitê Antirracista
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Transporte do material - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel

Meta 03 -  Realizar Cine CRESS
Base legal: Deliberação 3 Formação Profissional - Educação Permanente e a Política de
Educação Permanente do conjunto CFESS-CRESS
Objetivo: Promover formação continuada das/os assistentes sociais capixabas
Responsável: Comissão de Ética e Direitos Humanos
Período de execução: 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 01 - Transporte do material - Despesa com locomoção
Item 01 - Deslocamento automóvel

08) SERVIÇOS
Bem / Serviço:
Meta 1 - Contratação de estagiário/a
Base legal: Lei nº 11.788/08
Objetivo: Conceder vaga de estágio, nas dependências do CRESS/ES, de acordo com a Lei
11.788/08.
Responsáveis: Comissão Administrativa e Financeira em conjunto com a Coordenação
Administrativa
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Período de execução: 1º e 2º semestre
Ação: Operacional
Etapa 1 - Remuneração de Estagiários nível médio

Meta 2 - Prestadores de serviços
Base legal: Contratações realizadas através da Lei de Licitações nº 8.666/93, Pregão nº
10.520/02, Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00
Objetivo: Garantir a prestação dos serviços de forma qualificada, eficiente e de acordo com
as Leis específicas.
Responsáveis: Comissão Administrativa e Financeira em conjunto com a Comissão de
licitação e de Planejamento
Período de execução: 1º e 2º semestre
Ação: Operacional
Etapa 1 - Serviço de Assess. e Consult. em Contabilidade
Etapa 2 -Serviços de Informática
Etapa 3 -Serviços de Limpeza, Conservação e Jardinagem
Etapa 4 -Serv. Assess. de Comunicação e Imprensa
Etapa 5 -Serv. Manutenção Software (Implanta)
Etapa 6 - Plano de Saúde
Etapa 7 - Plano odontológico
Etapa 8 - Seguro de vida dos trabalhadores
Etapa 9 -Demais Serviços de Terceiros
Etapa 10 -Serviços de Intermediação de Estágios
Etapa 11 -Serv. Organização Arquivos
Etapa 12 -Serv. Assessoria Jurídica

Meta 3 - Imóveis do CRESS (Ed. Jusmar e João XXIII)
Base legal: Contratações realizadas através da Lei de Licitações nº 8.666/93, Pregão nº
10.520/02, Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00
Objetivo: Garantir a prestação dos serviços de forma qualificada, eficiente e de acordo com
as Leis específicas.
Responsáveis: Comissão de Patrimônio em conjunto com a Comissão Administrativa e
Financeira.
Período de execução: 1º e 2º semestre
Ação: Finalística
Etapa 1 -Seguros de Bens Imóveis
Etapa 2 -Condomínios
Etapa 3 -Serviços de Energia Elétrica
Etapa 4 -Serviços de Telecomunicações
Etapa 5 -Serviços de Internet (internet, registro e domínio)
Etapa 7 -Manutenção e conservação dos bens móveis - PJ
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Observação: devido a insuficiência de tempo para conclusão do projeto orçamentária nesta
data, o Conselho Pleno aprovou a retomada das discussões para o dia 28/09/21, a partir dos
seguinte pontos: Descentralizado ES; COFI; Administrativo e Financeiro e Pessoal;

E nada mais havendo, a Senhora Presidenta, Sabrina Moraes, deu por encerrada a 9 ª reunião
do Conselho Pleno no ano de 2021 tendo o 1ª Secretário, Carlos Augusto da Silva Costa,
lavrado a presente ata, que após lida e aprovada vai por todos assinada.


